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Ementa: Construção de uma quadra
de areia para vôlei e futevôlei no
povoado Sítio Jardim.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o serviço

de construção de uma quadra de areia para prática de vôlei e futevôlei no povoado

Sítio Jardim.

JUSTIFICATIVA

A construção de uma quadra de areia para vôlei e futevôlei no povoado

Sítio Jardim é justificada pela necessidade de promover a prática esportiva e o bem-

e estar da comunidade. A quadra oferecerá um espaço seguro e adequado para a

prática de atividades físicas, incentivando a socialização e a saúde dos moradores,

especialmente crianças e adolescentes. Além disso, o investimento em infraestrutura

esportiva pode contribuir para a valorização da localidade, atraindo eventos e

promovendo a inclusão social. A quadra também servirá como um ponto de encontro

para a realização de torneios e atividades recreativas, fortalecendo o senso de

comunidade e estimulando hábitos saudáveis entre os habitantes do povoado.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 11 de Março de 2025.
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